
LEI N>. 306, DE 18 DE JUNHO DE 2007 

Autoriza a doaçào de terreno pertencente ao 
Municipio de Cruz ao Estado do Ceara para 
construçào de Cadeia PUblica e da outras 
providencias. 

O PREFEiTO MùNICIPAL DE CRUZ, 
Faço saberique a CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ aprove e 

eu sanciono a seguinte tei: 
l 

Art. l o -Fica o Executivo Municipal autorizado a doar ao Estado 
do Ceara terreno pertep.cente ao Patrimonio Municipal, localizado na Rua 
Vereador Mundioo MaJrtins, de registro n°. AV-01-M-169, matricula originai 
n°. 169, livro 2-A, constlante do registro imobiliario local. 

Art. 2° - O terreno acima descrito destina-se à construçào de urna 
Cadeia Publica no municipio, sendo .que na hip6tese do Estado do Ceara nào 
realizar a construçào, no prazo de ,tres anos ap6s a doaçào, a area doada 
revertera automaticamente ao Patrimonio · Municipal, salvo novo prazo 
estabelecido em Lei. 

Art. 3° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçào. 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, 18 de 
Junho de 2007. 
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